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Apenas pessoas autorizadas poderão ter acesso à lista de pais devedores que o Sinepe-DF colocará na Internet a partir de amanhã 
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Baptista: "Será a nossa forma 
de reprimir os inadimplentes" 
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A partir de amanhã, o Sin-
dicato dos Estabeleci-
mentos de Ensino do 

Distrito Federal (Sinepe-DF) 
vai colocar na Internet os no-
mes de todas pessoas que estão 
com o pagamento das mensali-
dades atrasados por mais de 90 
dias. O objetivo do cadastro —
inédito no país — é identificar 
os inadimplentes e não deixá-
los efetuar matrículas nas es-
colas privadas no ano 2000. Os 
disquetes com os nomes dos 
primeiros devedores começa-
ram a ser entregues ontem pe-
las escolas ao Sinepe, que fará 
atualização periódica. 

O cadastro on line não pode-
rá ser acessado por qualquer 
curioso (o que seria ilegal, sob 
a ótica do Código de Defesa do 
Consumidor). Somente os di-
retores das 180 escolas filiadas 
ao sindicato receberão uma se-
nha para visualizar a lista. Ao 
descobrir que os pais estão ina-
dimplentes em outros colégios, 
poderão recusar a matrícula do 
aluno. Com  o cadastro, o Sine-
pe-DF oficializa o seu sistema 
próprio de consulta de crédito, 
que antes se restringia a telefo-
nemas feitos de escola para es-
cola, quase em segredo. 

"Será a nossa forma de repri- 
mir os inadimplentes contu- 
mazes, que certamente vão au-
mentar agora que o governo 
institucionalizou o calote com 
aquela medida provisória malu-
ca", diz o presidente do Sinepe-
DF, Cláudio Vieira Baptista. O 
sistema de proteção ao crédito 
das escolas particulares do DF é 
uma resposta agressiva à recen-
te medida provisória do gover-
no que proibiu a exclusão de 
alunos devedores antes do tér-
mino do período letivo. Dados 
do Sinepe mostram que a ina-
dimplência aumentou de 15% 
para 20% de um ano para outro. 
Vieira estima que, depois das 
negociações de fim de ano para 
renovação da matrícula, esse 
percentual cairá para 5%. 

MEDO DO PREJUÍZO 
O presidente do Sinepe está 

indignado e diz que a MP vai 
beneficiar os "inadimplentes 
contumazes", aqueles pais ou 
alunos que dão prejuízo às es-
colas hoje e que, em 2000, po-
derão até estudar um ano de 
graça. Segundo ele, o cadastro 
deverá ter algo em torno de 
cinco mil contratantes inadim-
plentes (os 5% do universo de 
cem mil pais e responsáveis 
que utilizam escolas privadas). 
Como os contratos com os es-
tabelecimentos de ensino fun-
damental e médio geralmente 
trazem a identificação do pai e 
da mãe do aluno, ambos os no-
mes constarão da lista do Sine-
pe-DE No caso de instituições 
superiores, o nome do aluno 
também poderá ser negativa-
do, caso ele seja o responsável 
pelo contrato. 

A idéia de impedir a exclusão 
do aluno antes do fim do ano 
letivo (no caso de escolas de 10 
e 2° Graus) ou do semestre leti-
vo (caso de faculdades e uni-
versidades) foi do ministro da 
Educação, Paulo Renato Souza. 
Ele argumentou que poderia 
haver prejuízos pedagógicos ao 
estudante que fosse banido da 
escola no meio do bimestre ou 
do semestre. O ministro não se 

LISTA DE INADIMPLENTES 
A rigor,a organização de 
listas de inadimplentes não 
está proibida.0 que as escolas 
não podem é utilizar essa 
lista de forma pública,com.o 
intuito de constranger o devedor 
(afixando-a na secretaria dos 
colégios,por exemplo). 
Na prática,as escolas já conversam 
entre si e até consultam o SPC 
antes de aceitar a matrícula 
do aluno. 

REAJUSTE DE 
MENSALIDADES 
Os valores somente podem ter 
aumento uma vez por período 
de matrícula.Ou seja, na 
maioria das escolas de 1° e 2° 
graus,a correção e anual. No caso 
de escolas com uma 
matrícula por semestre (caso de 
faculdades e universidades),o 

pronunciou oficialmente sobre 
o cadastro do Sinepe-DE 

Entidades de defesa do con-
sumidor têm dúvidas sobre a 
legalidade do cadastro. Segun-
do a coordenadora jurídica do 
Instituto de Defesa do Consu-
midor (Idec), Maria Inês Dulci, 
o cadastro pode gerar cons- 

reajuste pode ser semestral. 
Para promover 
correções,a direção precisa abrir 
sua planilha de custos a pais e 
alunos. 

PUNIÇÃO POR ATRASO 
Os alunos não podem ser 
sumariamente proibidos de 
estudar por atraso no pagamento 
das mensalidades.A expulsão 
somente pode ocorrer ao término 
do período letivo.Na maior parte 
das escolas de 1° e 2° graus,o 
período letivo é de um ano.Nos 
cursos superiores,o período é 
contado em semestres. 

COBRANÇA NA JUSTIÇA 
A escola precisa esperar 90 dias de 
atraso nas mensalidades para fazer 
a cobrança dos valores devidos na 
Justiça ou pedir judicialmente a 
expulsão do aluno,Depois de 90 

trangimentos enormes aos pais. 
E expor devedores ao ridículo. 
"Impedir que uma criança es-
tude em uma escola é um con-
strangimento", afirma Maria 
Inês. "Se há débito, a escola de-
ve buscar seus direitos na Justi-
ça, por meio de uma ação de 
cobrança. Não é justo discrimi- 

dias de atraso,a escola pode 
fornecer o nome do inadimplente 
aos serviços de proteção ao 
crédito. 

EXIGÊNCIA DE FIADOR 
A Fiep Centro-Oeste orienta as 
escolas do Distrito Federal a não 
exigir fiador,pois entende que essa 
medida seria uma burocracia a 
mais na vida da maioria que está 
com as contas em dia (95% dos 
pais). Por enquanto,portanto,não 
há exigência de fiador no DE 

RETENÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
As escolas não podem,sob 
hipótese alguma,reter os 
documentos de alunos que estão 
em débito para impedir sua 
matrícula em outro 
estabelecimento de ensino. Esse 
documentos pertencem ao aluno. 

nar estudantes por meio de ca-
dastros." A subsecretaria de 
Defesa do Consumidor do DF e 
a Promotoria de Defesa do Con-
sumidor estão aguardando 
mais detalhes sobre o cadastro 
para se posicionar, mas a prin-
cípio consideram suspeita a le-
galidade do cadastro. 

- Segundo-a-direção Sinepe, -- 
não há violação do código por- 
que a lista não será exposta ao 
público, mas somente será 
acessada pelos diretores das 
escolas. "Constrangimento é 
assegurar estudo particular a 
pessoas que não podem ou não 
querem pagar. O governo não 
perdoa a dívida das escolas 
porque a inadimplência é alta", 
diz o presidente do sindicato. O 
cadastro somente recebeu si-
nal verde para entrar em fun-
cionamento depois de parecer 
de advogados contratados pelo 
Sinepe. 

MUDANÇA NAS REGRAS 
Até 24 de novembro de 1999, 

as regras para o ensino privado 
no Brasil estavam definidas em 
uma medida provisória editada 
em 1994 — a MP 1.890-67. Essa 
MP vedava punições que preju-
dicassem a vida escolar do estu-
dante inadimplente — como a 
proibição de realização de pro-
vas — e não estabelecia prazos 
para sua expulsão. Ou seja, o 
momento da exclusão do aluno 
devedor ficava a critério das es-
colas — que também tinham o 
direito de não renovar a matrí-
cula dos inadimplentes. 

A MP perdeu a validade em 
24 de novembro de 1999, com a 
publicação da Lei 9.870. Com  a 
lei, a rede de ensino particular 
conquistou o direito de expul-
sar o aluno com mais de 90 dias 
de atraso no pagamento das 
mensalidades. Dessa forma, a 
exclusão poderia se concretizar 
no meio do ano ou de um se-
mestre, mas o aluno expulso 
teria direito a uma vaga em es-
cola pública imediatamente. 

O governo decidiu extinguir o 
prazo de 90 dias e editou uma 
nova medida provisória, estabe-
lecendo que a expulsão somen-
te pode se concretizar ao final 
do período letivo (semestre ou 
ano, dependendo da escola). 
■ Envie sua opinião sobre o cadastro 
de inadimplentes das escolas para o 
Correio pelo 
economia@cbdata.com.br  


